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19.571 conclusos  

102.139 em andamento 
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A mensagem passada à sociedade 
é a de que o devedor, 
reiteradamente inadimplente, se 
beneficia. 

O bom contribuinte, por sua vez, 
se sente desmerecido, como se 
não tivesse feito mais que sua 
obrigação!



“Considera-se devedor contumaz o contribuinte cujo 
comportamento fiscal se caracteriza pela 

inadimplência substancial e reiterada de tributos”. 

QUEBRA DE 
PARADIGMA



Conforme CF

“Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 
Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, 

far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim”. 



2003 - 2008
Débito:  26.433.064,90 





“Considera-se devedor contumaz o contribuinte cujo 
comportamento fiscal se caracteriza pela 

inadimplência substancial e reiterada de tributos”. 

“Considera-se devedor contumaz a pessoa jurídica de 
direito público cujo comportamento se caracteriza 
pela inadimplência substancial e reiterada de suas 

obrigações”. 

Parágrafo único do PL 1646/2019:

Provocação:



"Art. 101: Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 
de março de 2015, se encontravam em mora no pagamento de 

seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 2024, seus 
débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, 

atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), ou por outro índice que venha a substituí-lo, 

depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça 
local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze 
avos) do valor calculado percentualmente sobre suas receitas 

correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao mês de 
pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus 

débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao 
percentual praticado na data da entrada em vigor do regime 

especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de 
pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça 

local”.

EC 99/2017 – ART.  101 ADCT





“...o princípio da continuidade do serviço público não 
dever servir de guarida para a inadimplência 

contumaz...” AG 1848-75 PE. 



“Art. 37 CF. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência...” 



Obrigada.

Maria Mercedes Filártiga Cunha
OAB – 7830 MS


